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EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 5/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 2/2020  
 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006 (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 147, DE 2014). 
 

I - PREÂMBULO 

 
1.1. A Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória - UNIUV, localizada na 
Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, 3856, CEP 84.600-530, entrada pela rua Orlando Carvalho, nº110, 
inscrita no CNPJ sob n.º 75.967.745/0001-23 através do Reitor, nomeado pelo Decreto Municipal 
nº14/2019 e Pregoeira nomeada através da Portaria n.º2/2020, observadas às disposições contidas na Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, e suas alterações, Decreto 
nº7892/2013, e suas alterações , aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 
21/06/93, com suas alterações, torna público a realização de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
1.2. O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) será realizado em 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico/internet, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, disponível em www.bbmnetlicitacoes.com.br – Acesso indicativo no 
link “Licitações”, conforme datas e horários definidos abaixo: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 8h do dia 3/2/2020 até as 08h30min do dia 14/2/2020. 
 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 14/2/2020 a partir das 08h31min. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 14/2/2020 a partir das 09h00min após a 
avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
1.3. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, até 02 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, mediante petição a ser enviada por e-
mail: compras.licitações@uniuv.edu.br, com cópia para compras.uniuv@hotmail.com, ou, ainda, 
protocolado no Setor de Compras e Licitações, localizado no endereço indicado no preâmbulo, limitado 
ao horário das 17h (dezessete horas) do último dia para impugnação. 
 
1.4. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente (Depto. Jurídico), decidirá sobre a impugnação 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
1.5. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
1.6. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 
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compras.licitações@uniuv.edu.br, com cópia para compras.uniuv@hotmail.com. As respostas a todos os 
questionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) serão disponibilizadas no site da Uniuv no link Licitações, 
bem como no endereço: www.bbmnetlicitacoes.com.br, para ciência de todos os interessados.  
 
1.7. Formalização de Consultas:  
(informar o nº. da licitação) 
E-mail: compras.licitações@uniuv.edu.br, com cópia para compras.uniuv@hotmail.com. 
Telefone: 0xx (42) 3522-1837 
Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h30m às 17h. 
Local: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 
1.8. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial do Município de União da 
Vitória, acessível no sítio eletrônico da Uniuv no seguinte endereço: www.uniuv.edu.br no link Licitações, 
bem como no endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, para ciência de todos os interessados.  
 
1.9. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para todos os 
efeitos, o dever de comunicação por parte da Uniuv, ressalvadas as hipóteses previstas na legislação, nas 
quais a publicidade será efetuada através do Diário Oficial do Município. 
 
1.10. O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no Setor de compras e licitações da Uniuv, localizado na 
Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, 3856, União da Vitória – PR, no horário das 8h às 12h e das 
13h30m às 17h, nos dias úteis, e no site oficial da Uniuv - www.uniuv.edu.br, no link Licitações, bem 
como no endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, para ciência de todos os interessados. 
 
II - DO OBJETO 
 
2.1  Aquisição de guarda volumes para a Uniuv, conforme descrição no Anexo 09 que é parte integrante 
deste objeto. 
 
III - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1 As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pela dotação da 
UNIUV a seguir: 
  2.048.4490.52 - 1076 - 24/2020   -   MANUT. ENSINO SUPERIOR EM UNIÃO DA VITÓRIA  
 
IV - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 Esta licitação destina-se exclusivamente à participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte conforme Artigos 47 e 48 da Lei Complementar 123 de 2006. 
 
4.2. Poderão participar desta licitação, os interessados:  
a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos 
atos constitutivos;  
b) Regularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos.  
c) Que estejam devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
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4.3. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias; 
4.3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, sediadas no País.  
4.3.2. Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 
“licitantes (fornecedores)”.  
4.3.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou mensagens de texto, 
disponível no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br  
4.3.4. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos 
previstos no Regulamento do sistema eletrônico BBMNet licitações, e poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, por ato devidamente justificado. 
4.3.5. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a Termo de 
Adesão, conforme regulamento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no “BBMNet 
Licitações”. A participação pode ser dar como licitante direto ou ser representado por uma de corretora 
associada. 
4.3.6. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.3.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Uniuv ou a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
4.3.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.3.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade.  
4.3.10. Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de taxa 
de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo com o link 
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos 
4.3.11. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos 
de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação 
pela prestação de serviços, nos termos do art. 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 
 
4.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login", observando data e horário limite 
estabelecidos. 
4.4.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos 
para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital. 
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4.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
4.6.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
 
4.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
4.8. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 
fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento; 
 
4.9. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 
a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 
b) Licitante que estiver sob falência ou recuperação judicial; 
c) Licitante que esteja suspensa de licitar pelo Município de União da Vitória ou declarada inidônea pela 
Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
d) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
e) Estrangeiras que não possuam sede no país; 
f) Licitante cujo objeto social seja incompatível com o da licitação; 
g) pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os membros ou servidores do 
Ministério Público, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 
h) Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 9º, caput e incisos, da Lei nº 
8.666/1993, ou seja: 

Art. 9° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

i) empresas que estejam impedidas de participar do certame com base em qualquer outra hipótese legal. 
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j) empresas de sociedades e empresários que não estejam adaptadas às disposições do Código Civil de 
2002, a teor do seu artigo 2031. 
k) Agentes políticos e servidores públicos do Município de União da Vitória, Estado do Paraná. 
   
V - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
5.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17 horas do 2° (segundo) dia útil anterior 
à data fixada para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 
 
5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo 
do responsável, indicação da modalidade e nº do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, 
telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada no Setor de Compras e Licitações da 
Uniuv, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h e das 13h30m às 17h., ou 
encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: compras.licitacoes@uniuv.edu.br, com cópia 
para compras.uniuv@hotmail.com. 
5.2.1. A impugnação, no caso de Pessoa Física, deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, 
e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e n.º do certame, número do CPF, 
telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada no Setor de Compras e Licitações, 
no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h e das 13h30m às 17h, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: compras.licitacoes@uniuv.edu.br, com cópia para 
compras.uniuv@hotmail.com. 
 
5.3. A impugnação será julgada em até um dia útil, a contar da data do seu recebimento e a resposta será 
publicada no Diário Oficial do Município, e disponibilizada no site da Uniuv no link Licitações, bem como 
no endereço: www.bbmnetlicitacoes.com.br, para ciência de todos os interessados.  
 
5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos prazos legais.  
 
5.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
VI – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI 
 
6.1. O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n.º 
123/06, em especial quanto ao seu artigo 3º, observando-se a inocorrência de quaisquer dos 
impedimentos do parágrafo 4º do mesmo artigo.  
 
6.2. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do artigo citado, deverão 
apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.  
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6.3. A declaração acima exigida deverá ser manifestada em campo próprio do sistema como condição de 
participação no pregão na qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte, a fim de viabilizar a 
preferência e os demais benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/06.  
  
  
6.4. A sociedade que deixar de apresentar a declaração não poderá fazê-lo posteriormente. Nesse caso, a 
não apresentação da declaração importará na renúncia, pelo interessado, do tratamento consagrado na 
Lei Complementar n.º 123/06.  
 
6.5. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar n.º 123/06, não poderá se beneficiar do 
tratamento jurídico diferenciado concedido às micro e pequenas empresas, para nenhum efeito legal, a 
pessoa jurídica: 
6.5.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
6.5.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  
6.5.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócio de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida lei;  
6.5.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar n.º 123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput do artigo 3º do referido diploma legislativo;  
6.5.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da 
referida lei; 
6.5.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
6.5.6. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
6.5.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
6.5.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
6.5.9. Constituída sob a forma de sociedade por ações; e  
6.5.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade.  
   
VII – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
7.1. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS: 
7.1.1. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa; 
7.1.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira 
de Mercadorias; 
7.1.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de 
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Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros; 
7.1.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
7.2. DA PARTICIPAÇÃO 
7.2.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
7.2.2. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda 
a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horários de Brasília) através dos canais informados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 
VIII – DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO 
 
8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
b) abrir as propostas de preços; 
c) analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
g) declarar o vencedor; 
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
j) encaminhar o processo devidamente instruído, após adjudicação, à autoridade superior, visando a 
homologação e a contratação; 
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação nos atos inerentes a condução do certame licitatório. 
 
8.2. Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção 
da proposta mais vantajosa para a Uniuv. 
 
IX - DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO: ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
 
9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances; 
9.1.1. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão; 
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9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 09 – Termo de 
Referência. 
 
X - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM; 
10.1.1. Os preços unitários propostos não poderão ultrapassar os preços máximos unitários constantes 
do Anexo 09 – Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta pelo Pregoeiro. 
 
10.2. Será desclassificada a proposta que apresentar valor com mais de duas casas após a vírgula (valor 
unitário);  
 
10.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital nem preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.  
 
XI - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1. A partir das 08h31min do dia 14 de fevereiro de 2020, horário de Brasília-DF, a sessão pública na 
internet, no sítio eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, será aberta por comando do Pregoeiro, com a 
abertura e julgamento das propostas eletrônicas recebidas. Finalizada a análise das propostas eletrônicas, 
a fase de lances se iniciará às 9h00min, horário de Brasília – DF.  
 
11.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
11.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
11.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 
contrário. 
 
XII - DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO: SESSÃO PÚBLICA/LANCES 
 
12.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 
 
12.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 
 
12.3. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote/item; 
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12.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 
 
12.5. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances; 
 
12.6. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não será 
aceito pedidos de desclassificação do licitante para o lote/item alegando como motivo “erro de cotação” 
ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 
aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, 
razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante; 
 
12.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02; 
 
12.8. Estarão excluídos da aplicação das penalidades/sanções previstas no item XX, quando a desistência 
for decorrente de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantida a 
defesa prévia; 
 
12.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 
 
12.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 
 
12.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 
 
12.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de 
tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances 
(FECHAMENTO RANDÔMICO); 
 
12.13. Devido à imprevisão de tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma 
disputa frustrada por falta de tempo hábil; 
 
12.14. O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de 
menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances.  
 
12.15. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
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após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.  
 
12.16. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece 
os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI; 
 
12.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 
 
12.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
 
XIII – DA ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
13.1. A documentação relativa à habilitação, solicitada no item XVI deste Edital, da empresa vencedora 
deverá ser entregue em original ou cópias autenticadas, e a proposta readequada ao último lance, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a 
proposta de preços já readequada ao seu último lance, para o endereço da Fundação Municipal Centro 
Universitário da Cidade de União da Vitória - UNIUV, localizada na Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, 
3856  – São Basílio Magno – União da Vitória - PR. CEP: 84.600-530 - Fone (42) 3522-1837, aos cuidados 
da Pregoeira: Josiane Bendlin Gasparoto. E-mail: compras.licitacoes@uniuv.edu.br, com cópia para 

compras.uniuv@hotmail.com. O envelope lacrado contendo os documentos deve informar o nome da 
empresa ou empresário individual, número do CNPJ, e número e ano do Pregão Eletrônico. 
13.1.1. Caso o licitante vencedor deseje, poderá, inicialmente, remeter cópia simples da documentação 
de habilitação e proposta de preço readequada ao último lance por e-mail 
(compras.licitacoes@uniuv.edu.br, com cópia para compras.uniuv@hotmail.com), a fim de evitar 
transtornos futuros, respeitando-se o prazo máximo 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão 
pública virtual; 

 
13.2. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 13.1. Será informado no 
Chat o horário e a data exata para continuidade dos trabalhos; 
 
13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido 
acarretará na inabilitação da licitante, e aplicação das penalidades previstas no item XXIII deste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente;  
 
13.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o(a) participante para que seja obtido preço 
melhor. 
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XIV – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
14.1. A Empresa vencedora deverá enviar, conforme item 13.1, juntamente com a documentação de 
habilitação, a Proposta de Preços Detalhada, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 
(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da empresa citado 
nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, nos moldes do Anexo 02. 
 
14.1.1. Na proposta final a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de cada item ao novo 
valor proposto. Ressalta-se que para isso deverá ser utilizado um desconto proporcional ponderado a 
cada item, a fim de que este tenha em seu valor unitário um desconto compatível com a oferta global 
final. 
 
14.2. A proposta deverá conter:  
14.2.1. Os preços, unitário e total, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional; 
14.2.2. Descrição detalhada do objeto licitado a ser prestado. 
14.2.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
14.2.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data limite para 
recebimento das propostas.  
   
14.3. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas duas casas 
decimais (0,00).  
   
14.4. A proposta detalhada deverá obedecer rigorosamente a proposta original, reduzindo-se a parcela 
dada nos lances proporcionalmente igual em todos os itens da proposta. 
   
14.5. A proposta deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena 
de desclassificação.  
   
14.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar 
necessários para os respectivos esclarecimentos.  
   
14.7. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de 
sua apresentação.  
   
14.8. A apresentação da proposta implicará:  
a) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para a 
abertura do presente certame;  
b) Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este edital 
e seus anexos;  
c) Conhecimento dos projetos, encargos gerais, especificações, quantitativos e condições para execução 
dos serviços, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização da Uniuv. 
 
14.9. Serão desclassificadas as propostas que: 
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a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos ou imponham 
condições; 
b) apresentem valores superiores aos constantes do Anexo 02 ou manifestamente inexequíveis; 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento. 
 
14.10. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do artigo 43 
da Lei Federal n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 
   
14.11. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.  
   
14.12. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
14.13. Serão rejeitadas as propostas que: 
14.13.1. Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que não permitam a perfeita 
identificação do licitado; 
14.13.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

 
14.14. Aceita a proposta de preços do licitante vencedor, o Pregoeiro lançará no sistema questionamento 
aos demais licitantes a respeito de quem aceitará fornecer o objeto deste certame nos mesmos preços do 
licitante vencedor, a fim de constarem como potenciais fornecedores no “Cadastro de Reserva”.  
 
14.15. O Pregoeiro abrirá prazo de 01 (uma) hora, no qual os demais licitantes classificados poderão 
enviar proposta com o mesmo preço do primeiro colocado, a fim de constarem em “Cadastro de 
Reserva”. 
 
14.16. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de 
sua apresentação.  
 
14.17. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das 
obrigações decorrentes da licitação. 
 
14.18. Se a Proposta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o(s) item(s)/lote(s) 
do certame. 
 
XV – DA HABILITAÇÃO 
  
15.1. Para fins de habilitação serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e 
tributária emitidas pela internet.  
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15.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:  
15.2.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 
apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física;  
15.2.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
15.2.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
15.2.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório.  
15.2.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.  
15.2.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente consularizados. 
   
15.3. Para a habilitação do licitante detentor da melhor oferta, será exigida a documentação relativa:  
15.3.1. À habilitação jurídica;  
15.3.2. À qualificação econômico-financeira;  
15.3.3. À regularidade fiscal e trabalhista;  
15.3.4. Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  
 
15.4. Documentos relativos à habilitação jurídica:  
15.4.1. Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 
15.4.2. Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como 
alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua designação e, em 
sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de seus atuais administradores. Fica 
facultado a apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, em substituição aos documentos 
anteriores mencionados, contendo resumo das disposições do ato constitutivo e suas alterações que 
estejam em vigor. 
15.4.3. Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração. 
15.4.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País; 
15.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, comprovante do respectivo 
enquadramento expedido pelo órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos), nos termos da Instrução Normativa n.º 103/07 do DNRC. 
15.4.6. Cópia da Cédula de Identidade do representante legal;  
15.4.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  
   
15.5. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira:  
15.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  
15.5.1.1 Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 
1º/4/2019, as certidões dos modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" no Primeiro 
Grau deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser 
apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 
 
15.6. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista:  
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15.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
15.6.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
15.6.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
15.6.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
15.6.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação ( 
Alvará de Licença ou comprovação compatível). 
 
15.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição.  
15.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
15.7.2 A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.  
15.7.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado ao Pregoeiro 
convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua documentação de 
habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a 
licitação.  
15.7.4. As certidões de comprovação da regularidade fiscal dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 
abertura da sessão pública.  
 
15.8. Documentação complementar:  
15.8.1. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme art. 32, parágrafo 2º 
da Lei n. º 8.666/93. (Anexo 03); 
15.8.2. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII. 
(Anexo 04); 
15.8.3. Declaração de Idoneidade. (Anexo 05); 
15.8.4. Declaração de Responsabilidade. (Anexo 06); 
15.8.5. Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP. (Anexo 07); 
15.8.6. Declaração de Inexistência de Vínculo. (Anexo 08); 
 
15.9. Das disposições gerais relativas aos documentos: 
15.9.1. Os documentos referidos neste nesse item poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, quando emitidas 
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através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. 
Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias do início do certame.  
 
15.9.2. A documentação de que trata esse item deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista 
para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, e em nenhum caso será concedido novo prazo 
para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues dentro do prazo 
previsto no item 13.1, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer 
outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. Não serão aceitas certidões que 
contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios”. 
 
15.9.3. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 
irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. Os licitantes que 
apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou não lograrem provar sua 
regularidade serão inabilitados, ressalvado o contido no item 15.7.7, conforme Art. 43, §1º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

15.9.4. IMPORTANTE: A documentação e proposta de preço deverá ser paginada com numeração 
adequada, o quanto possível na ordem. Todas as folhas deverão ser rubricadas manualmente pelo 
representante legal da licitante ou por seu/s procurador/es legalmente constituído/s. 
 
XVI – DOS RECURSOS 
 
16.1. Nos termos do Art. 26 do Decreto n. º 5.450/2005, que regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 
passada a sessão de disputa de lances e indicação do vencedor, a Pregoeira informará, via chat, a data e o 
horário em que será aberta a fase de manifestação de interposição de recurso; 
 
16.1.1. Na data e horário estipulados para a manifestação de recursos, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 
até 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.  
 
16.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do subitem anterior, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, nos termos do art. 26, §1º, do Dec. 5.450/05. 
 
16.1.3. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema; 
16.1.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente; 
 
16.1.5. Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos à autoridade competente e 
disponibilizados através do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias; 
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16.1.6. Caso os recursos e contrarrazões de recursos não sejam disponibilizados no sistema da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias do Banco do Brasil, não serão conhecidos. 
 
16.1.7. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos 
franqueada aos interessados. 
 
16.1.8. A manifestação do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada no chat, bem como conter a 
síntese das razões do recorrente; 
 
16.1.9. A falta de manifestação e motivação de recurso dentro do prazo concedido (16.1.1), importará na 
decadência do direito de recurso. 
 
16.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo(a) licitante; 
 
16.3. Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo; 
 
16.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
(Art. 26, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
16.5. Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: 
www.bbmnetlicitacoes.com.bre enviados em uma via original, para a Fundação Municipal Centro 
Universitário da Cidade de União da Vitória - Paraná, no endereço: Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, n º 
3856 – São Basílio Magno – União da Vitória – Paraná – CEP 84.600-530, Setor de Licitação. Esta via 
deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do 
representante legal para que possa ser anexada no processo. O documento deverá ser protocolado no 
setor de compras e licitações, localizado na sede da Uniuv. 
 
16.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro, mediante auxílio Jurídico, terá 
até 5 (cinco) dias para:  

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;  

 
16.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
16.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.  
 
16.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação.  
 
 
XVII - DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
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17.1 O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para  homologação. 
17.2 É facultado a UNIUV, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado, deixar, 
injustificadamente, de entregar dentro dos prazos previstos, ou, ainda, recusar-se de cumprir com sua 
proposta vencedora, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação. 
17.3 A aquisição pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as prescrições deste 
edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
17.4 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados 
o estado de conservação das embalagens.  Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos serão 
rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, sem prejuízo para a UNIUV. Apurada, em qualquer 
tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à 
CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
XVIII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
18.1 O pagamento será efetuado através do Setor Financeiro, em crédito em conta bancária na 
titularidade do fornecedor, em até o 10 (dez) dias úteis após o recebimento, mediante a apresentação 
notas fiscais/faturas e após confirmação de recebimento e verificação de quantidade e qualidade do 
produto.  
18.1.2 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 
18.1.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza; 
 
18.2 Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte: 
a) Nota Fiscal, com número da licitação, número do empenho, objeto discriminado e dados bancários na 
titularidade do contratado para depósito. 
 
XIX - DAS PENALIDADES 
 
19.1 Nos termos do art. 86 da Lei n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
19.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, o fornecedor ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 
I - advertência; 
II - multa de 10% (dez por cento) do valor da aquisição, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
19.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não entregar o objeto da licitação, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
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Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e das demais cominações legais. 
19.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais 
e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
19.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da 
data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
XX – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica assegurada à Uniuv o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes 
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  
   
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.  
   
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.  
   
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  
   
20.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  
 
20.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.  
  
20.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  
   
20.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Reitor da Uniuv. 
 
XXI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
      
21.1 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de 
habilitação, e a Uniuv não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
   
21.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
  
21.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  



 
 

Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória 
Centro Universitário de União da Vitória 

Compras e Licitações 
 

 

 
21.4. Na contagem dos prazos constantes do presente edital, observar-se-á o disposto no artigo 110 da 
Lei n.º 8.666/93, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento.  
   
21.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente.  
   
21.6. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas por 
meio de terceiros.  
   
21.7 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro.  
   
21.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.  
   
21.9. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
   
21.10. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.  
   
21.11.  Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da UNIUV por empregados ou prepostos 
do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 
 
21.12. A UNIUV poderá, até o momento da emissão da Solicitação dos serviços, desistir da contratação do 
objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 
 
21.13. Cópias deste edital poderão ser obtidas, na Av. Bento Munhoz da Rocha, 3856, Bairro São Basílio 
Magno, União da Vitória – PR, bem como informações adicionais e esclarecimentos, no mesmo endereço 
ou pelo telefone 42 3522-1837 ramal 217, das 9 às 12h e das 13h30m às 17 h. 
 
21.14. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.15. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares. 
  
21.16. No interesse da UNIUV, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
  
21.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de Pregão. 
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21.18. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
 
21.19. Fica eleito o Foro da cidade de União da Vitória, para solucionar eventuais litígios, afastado 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
XXIII – ANEXOS DO EDITAL 

Anexo 01 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. 
Anexo 02 – Modelo proposta de preço. 
Anexo 03 -Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, obrigando-se, ainda, a declarar, 

sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 
parágrafo 2º da Lei n. º 8.666/93. 

Anexo 04 - Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 20 anos, em observância ao artigo 7º, inciso 
XXXIII.  

Anexo 05 - Declaração de Idoneidade. 
Anexo 06 - Declaração de Responsabilidade. 
Anexo 07 - Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP. 
Anexo 08 - Declaração de Inexistência de Vínculo. 
Anexo 09 - Termo de referência. 

 
União da Vitória, 29 de janeiro de 2020. 

 
 
 

Josiane Bendlin Gasparoto 
Pregoeira
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ANEXO 01 
 
Ao  
PREGOEIRO DA UNIUV 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do presente edital. 
 
 
__________________________, de ________ de ______________ de ________. 
 
 
 
 
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ANEXO 02 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 2/2020 - PROCESSO DE COMPRA Nº5/2020 

 
OBJETO: Aquisição de guarda volumes para a Uniuv. 
 
1. Especificação dos Itens 

Lote Item 
Descrição 
Produto 

Descrição Técnica Produto 
Quanti
dade 

Valor 
máximo 
unitário 

Valor 
máximo 

total 

Valor 
proposto 
unitário 

Valor 
proposto 

total 

1 1 

Roupeiro 
sobrepos
to de aço 
medindo 

no 
mínimo 

1900mm 
x 

1250mm 

Roupeiro sobreposto de aço medindo no 
mínimo 1900mm x 1250mm x 420mm (alt x 
larg x prof), com tratamento antiferruginoso 
e pintura eletrostática a pó cristal, 
confeccionado em chapa 26 ( 0,45mm), com 
16 portas medindo 440mm x 270mm (alt x 
larg),  pintura eletrostática na cor cinza e 
portas na cor azul royal com reforço em 
ômega, perfurado para ventilação e porta 
etiqueta estampado na frente das portas, 
fechadura com chave (principal e cópia), pés 
em polipropileno resistente com regulagem 
de altura na cor cinza ou azul. Garantia 
mínima de 12 meses. 

20 1.247,50 24.949,93   

2 1 

Roupeiro 
sobrepos
to de aço 
medindo 

no 
mínimo 

1900mm 
x 950mm 

Roupeiro sobreposto de aço medindo no 
mínimo 1900mm x 950mm x 420mm (alt x 
larg x prof), com tratamento antiferruginoso 
e pintura eletrostártica a pó cristal, 
confeccionado em chapa 26 ( 0,45mm), com 
12 portas medindo 440mm x 270mm (alt x 
larg),  pintura eletrostática na cor cinza e 
portas na cor azul royal com reforço em 
ômega, perfurado para ventilação e porta 
etiqueta estampado na frente das portas, 
fechadura com chave (principal e cópia), pés 
em polipropileno resistente com regulagem 
de altura na cor cinza ou azul. Garantia 
mínima de 12 meses. 

2 1.027,06 2.054,13   

3 1 

Armario 
em 

chapa de 
aço 

fosfotiza
da 120 
chaves 

Armario em chapa de aço fosfotizada com 
pintura epóxi na cor cinza, fechadura tipo 
yale, com capacidade para 120 chaves, 
medindo no mínimo 480mm x 400mm x 
60mm (larg x alt x prof), as chaves são 
ordenadas através de suporte e chaveiro, 
com chaveiros e índice para controle das 
chaves. Garantia mínima de 12 meses. 

1 359,00 359,00   

4 1 
Armario 

em 
chapa de 

Armario em chapa de aço fosfotizada com 
pintura epóxi na cor cinza, fechadura tipo 
yale, com capacidade para 180 chaves, 

1 469,00 469,00   
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aço 
fosfotiza
da 180 
chaves 

medindo no mínimo 400mm x 650mm x 
90mm (larg x alt x prof), as chaves são 
ordenadas através de suporte e chaveiro, 
com chaveiros e índice para controle das 
chaves. Garantia mínima de 12 meses. 

TOTAL GERAL  

 
 
Valor por extenso_____________________________________________ 
 
Validade da proposta ___________ dias. 

(DATAR ASSINAR E CARIMBAR) 
 
Instruções para elaboração desta proposta de preços: 
a) deverá ser rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da empresa 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo: 
a1. Razão Social; 
a2. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
a3. Inscrição Estadual; 
a4. Endereço completo; 
a5. Número de telefone;  
a6. E-mail para envio da nota de empenho; 
a7. Nome completo; 
a8. Celular do responsável; 
a9. Número de agência de conta bancária na titularidade da empresa para pagamento. 
b) ser elaborada em estrita conformidade com a tabela acima, vedado o preenchimento desta com dados 
aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;  
c) conter o preço mensal, anual e total para a prestação de serviços, em moeda corrente nacional, em 
algarismo e por extenso, com apenas duas casas decimais, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 
ou previsão inflacionária;  
d) o preço unitário proposto, assim como o preço global proposto, não poderá ser superior ao valor 
máximo previsto na tabela de especificação dos itens. 
e) nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, diretas e indiretas, 
relacionadas com a prestação de serviços objeto da licitação, vedada a inclusão do Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica – IRPJ – e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL;   
f) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
g) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data limite para 
recebimento das propostas. 
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ANEXO 03  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ Nº. (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante e Carimbo) 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO 04 
 
Ao  
PREGOEIRO DA UNIUV 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 
trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 20 anos. 
 
 
 
 
 
(Local e Data) 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante e Carimbo) 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO 05 

 

Ao  
PREGOEIRO DA UNIUV 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por seu 
representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.  
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
(Local e Data) 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante e Carimbo) 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO 06  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

   Ao (a) Pregoeiro (A) 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º 2/2020 - PROCESSO DE COMPRA Nº5/2020, 

instaurado pela Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória - Uniuv, que:  

 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 

ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 

em função de alterações de legislação correspondente; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 2/2020 - PROCESSO DE 

COMPRA Nº5/2020, realizado pela Uniuv. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________,em __ de ______ de 2020. 

 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 

 

OBS.: 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF N.º sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o 
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
124, de 20 de dezembro de 2006.  
 
 

(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO 08 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 

(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA que NÃO possui proprietário, 

sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação ou elaboração do projeto básico. 

 

__________,em __ de ______ de 2020. 

 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 

 

OBS.: 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO 09 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
Aquisição de unidades de guarda volumes para a Uniuv. 
  
 2. JUSTIFICATIVA 
 Solicitamos compra dos armários (guarda volumes), conforme justificativas e orçamentos 

anexo a este documento. Os armários listados são para que os usuários possam guardar seus 
pertences durante a estadia na Instituição, para os alunos do Coltec, para a sala dos professores e 
para a academia do complexo esportivo da Uniuv. 

 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
ITEM 1.  
Roupeiro sobreposto de aço medindo no mínimo 1900mm x 1250mm x 420mm (alt x larg x 

prof), com tratamento antiferruginoso e pintura eletrostática a pó cristal, confeccionado em chapa 26 ( 
0,45mm), com 16 portas medindo 440mm x 270mm (alt x larg),  pintura eletrostática na cor cinza e portas 
na cor azul royal com reforço em ômega, perfurado para ventilação e porta etiqueta estampado na frente 
das portas, fechadura com chave (principal e cópia), pés em polipropileno resistente com regulagem de 
altura na cor cinza ou azul.  

QUANTIDADE: 20. 
 
ITEM 2.  
Roupeiro sobreposto de aço medindo no mínimo 1900mm x 950mm x 420mm (alt x larg x prof), 

com tratamento antiferruginoso e pintura eletrostártica a pó cristal, confeccionado em chapa 26 ( 
0,45mm), com 12 portas medindo 440mm x 270mm (alt x larg),  pintura eletrostática na cor cinza e portas 
na cor azul royal com reforço em ômega, perfurado para ventilação e porta etiqueta estampado na frente 
das portas, fechadura com chave (principal e cópia), pés em polipropileno resistente com regulagem de 
altura na cor cinza ou azul.  

QUANTIDADE: 2 
 
ITEM 3.  
Armario em chapa de aço fosfotizada com pintura epóxi na cor cinza, fechadura tipo yale, com 

capacidade para 120 chaves, medindo no mínimo 480mm x 400mm x 60mm (larg x alt x prof), as chaves 
são ordenadas através de suporte e chaveiro, com chaveiros e índice para controle das chaves.  

QUANTIDADE: 1. 
 
ITEM 4.  
Armario em chapa de aço fosfotizada com pintura epóxi na cor cinza, fechadura tipo yale, com 

capacidade para 180 chaves, medindo no mínimo 400mm x 650mm x 90mm (larg x alt x prof), as chaves 
são ordenadas através de suporte e chaveiro, com chaveiros e índice para controle das chaves.  

QUANTIDADE: 1. 
 



 
 

Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória 
Centro Universitário de União da Vitória 

Compras e Licitações 
 

 

 
4. LOCAL DE ENTREGA DO BEM 
Os itens deverão ser entregues no edifício sede da Uniuv., localizada na Av. Bento Munhoz da 

Rocha Neto 3956, Bairro São Basílio Magno na cidade de União da Vitória/PR, a entrega deve ser 
agendada pessoalmente com o setor de almoxarifado na instituição ou pelo fone 42 3522 1837. 

 
5. PRAZO DE ENTREGA.   
Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da nota de 

empenho.  
 
6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
Recebido provisoriamente os produtos, o fiscal terá o prazo de 5 (cinco) dias para verificar as 

especificações, qualidade e quantidades dos materiais. 
 
7. FORMA COMO OS ITENS SERÃO SOLICITADOS.  
Os itens serão solicitados em uma única vez após a emissão da nota de empenho e serão 

encaminhados no e-mail do fornecedor que deverá ser indicado na proposta de preços. 
 
8 PREÇO MÁXIMO PERMITIDO.  
O preço máximo permitido consta no anexo I e foi determinado a partir da média de preços de 

mercado. 
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.  
O pagamento será efetuado através do Setor Financeiro, em crédito em conta bancária na 

titularidade do fornecedor, em até o 10 (dez) dias úteis após o recebimento, mediante a apresentação 
notas fiscais/faturas e após confirmação de recebimento e verificação de quantidade e qualidade do 
produto.  

Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza; 

Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte: 
a) Nota Fiscal, com número da licitação, número do empenho, objeto discriminado e dados 

bancários na titularidade do contratado para depósito. 
 

10. GARANTIA 
A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses. 
 
11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.  
O recebimento do objeto da licitação será realizado pelo servidor Marco Célio Sarti. 

 
 

Cesar Fernando Viganó 
Assessor de Planejamento 
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Anexo I – Termo de Referência 

Lote Item 
Descrição 
Produto 

Descrição Técnica Produto 
Quanti
dade 

Descrição 
unidade 

Valor 
máximo 
unitário 

Valor 
máximo total 

1 1 

Roupeiro 
sobreposto 
de aço 
medindo 
no mínimo 
1900mm x 
1250mm 

Roupeiro sobreposto de aço medindo no 
mínimo 1900mm x 1250mm x 420mm (alt 
x larg x prof), com tratamento 
antiferruginoso e pintura eletrostática a 
pó cristal, confeccionado em chapa 26 ( 
0,45mm), com 16 portas medindo 440mm 
x 270mm (alt x larg),  pintura eletrostática 
na cor cinza e portas na cor azul royal 
com reforço em ômega, perfurado para 
ventilação e porta etiqueta estampado na 
frente das portas, fechadura com chave 
(principal e cópia), pés em polipropileno 
resistente com regulagem de altura na 
cor cinza ou azul. Garantia mínima de 12 
meses. 

20 Unidade-Un 1.247,50     24.949,93  

2 1 

Roupeiro 
sobreposto 
de aço 
medindo 
no mínimo 
1900mm x 
950mm  

Roupeiro sobreposto de aço medindo no 
mínimo 1900mm x 950mm x 420mm (alt 
x larg x prof), com tratamento 
antiferruginoso e pintura eletrostártica a 
pó cristal, confeccionado em chapa 26 ( 
0,45mm), com 12 portas medindo 440mm 
x 270mm (alt x larg),  pintura eletrostática 
na cor cinza e portas na cor azul royal 
com reforço em ômega, perfurado para 
ventilação e porta etiqueta estampado na 
frente das portas, fechadura com chave 
(principal e cópia), pés em polipropileno 
resistente com regulagem de altura na 
cor cinza ou azul. Garantia mínima de 12 
meses. 

2 Unidade-Un 1.027,06        2.054,13  

3 1 

Armario 
em chapa 
de aço 
fosfotizada 
120 chaves 

Armário em chapa de aço fosfotizada com 
pintura epóxi na cor cinza, fechadura tipo 
yale, com capacidade para 120 chaves, 
medindo no mínimo 480mm x 400mm x 
60mm (larg x alt x prof), as chaves são 
ordenadas através de suporte e chaveiro, 
com chaveiros e índice para controle das 
chaves. Garantia mínima de 12 meses. 

1 Unidade-Un 359,00           359,00  

4 1 

Armario 
em chapa 
de aço 
fosfotizada 
180 chaves 

Armário em chapa de aço fosfotizada com 
pintura epóxi na cor cinza, fechadura tipo 
yale, com capacidade para 180 chaves, 
medindo no mínimo 400mm x 650mm x 
90mm (larg x alt x prof), as chaves são 
ordenadas através de suporte e chaveiro, 
com chaveiros e índice para controle das 
chaves. Garantia mínima de 12 meses. 

1 Unidade-Un 469,00           469,00  

 


